
INDICAÇÃO Nº 
490
, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, que determine aos órgãos competentes a realização de estudos técnicos e financeiros com a finalidade de estadualizar o Hospital Municipal “Dr. Luiz de Camargo da Fonseca e Silva” no município de CUBATÃO - SP.

JUSTIFICATIVA

Cubatão é um dos municípios de extrema importância na Região da Baixada Santista do Estado de São Paulo, no entanto, ainda sofre as consequências com a falta de recursos e a pouca capacidade investimentos, o que impossibilita o atendimento com mais eficiência das necessidades básicas de sua população, como é o caso dos serviços de saúde. Hoje o hospital encontra se fechado por falta de recursos a estadualização do Hospital Municipal de Cubatão “Dr. Luiz de Camargo da Fonseca e Silva”, é a única forma da reabertura desta unidade de Saúde e desta feita restabelecendo aos usuários de Cubatão e região saúde digna. Devemos ainda ressaltar que o sistema de saúde ainda está muito frágil na área de especialidades, equipamentos, materiais de consumo e equipe de profissionais, razão pela qual, a estadualização se configura como uma medida de extrema importância e urgência. Face ao exposto, e pela importância da matéria, contamos com o apoio do Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, no sentido de determinar com a máxima urgência possível a realização dos estudos necessários e a disponibilização de recursos para a tão sonhada estadualização do Hospital de Cubatão “Dr. Luiz de Camargo da Fonseca e Silva”, para o mesmo como medida de inteira justiça ao povo de Cubatão e região, que há muito tempo anseia por um atendimento mais humano e eficiente na área da saúde pública.

Sala das Sessões, em

Deputado Márcio Camargo
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